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StíOTLA: Desafeta de uso comun do povo uma*
area de terras medindo 6«600 m2, constitui
da por partes das ruas 35 (trinta e ciacoT
36 (trinta e seis), e 33 (trinta e trêz) ,
conforme memorial descritivo, situadas na
Zona ürtana, de propriedade do Iftinicípio '
de Mauá da Serra, e autoriza a sua doação,
à ADRAM S/A.

1 CÂÈIAHA MUNICIPAL DE mXÃ DA SERRA, ESTA
DO DO PAHAKÍ, APROVOU E EU, PRSPEITO DO
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ic- Pica desafetada de uso comun do
povo uma área de terras medindo 6.600 m2, constituida por partes das
ruas 35 (trinta e cinco), 36 (trinta e seis), e 33 (trinta e trêz) si
tuadas na Zona Urbana, de propriedade do mtaiicípio de Maiiá da Serra,"
com as divisas, e confrontações e metragens que constam do memorial •
descritivo, ou sejam: Inicia-se com um marco localizado na divisa fi
nal da data N2 13 ou na divisa inicial da data ns 12 da quadra nfi 69
com a rua ns 33. A linha partindo deste ponto cruza a rxia ns 33 per-'
penticularmente numa distância de 20,00 metros, tendo a esquerda a '
continuação da mesma rua doado a ADHAM S/a, pela Prefeitura Municipal
de Marilândia do Sul em época e gestão passada. Neste ponto a linha '
toma o sentido da Avenida Curitiba num angulo de 90fi a direita e per
corre retilinerarmente 72,00 metros de distancia divisando também ter
raa da ADRAM S/a. Daí emdiante a linha se curva lentamente a direita

e segue—se mais 202,00 metros, sempre tendo a esquerda a área de ter
ras da ADRAM S/a até encontrar com a Avenida Curitiba. Neste ponto a
linha segue a Avenida Curitiba numa distância de 20,00 metros cruzan
do novamente a rua nfi 33 (trinta e três), até um ponto no inicio da '
data nfi 5 (cinco), Deste pomto segue a linha descrevendo uma píquena,
curva a esquerda passando e divisando as datas nfi 5, 6, 7, 8, 9, da •
quadra nfi 65, numa distância de 79,50 metros até um marco localizado,
no vértice e no final da data nfi 9. Deste ponto segue-se divisando a
data nfi 9 , numa distância de 26,00 metros até um marco lozalizado no
inicio da data nfi 10 da quadra 65. Segue—se então cruzôndo a rua nfi35
em linha reta com aproximadamente 36fi acima numa distância aproximada
de 25,00 metros até encontrar-se com um ponto na divisa da data nfi 10
com a data nfi 8 da quadra nfi 67, Neste ponto a linha volta no sentido
da rua nfi 33 passando e divisando a data nfi 10 e a data nc 16 numa '
distância de 41,50 metros, até o ponto lozalizado no vertice e no fi
nal da data nfi 16. A partir deste ponto a linha segue passando e divi
sando as datas nfi 16, 15, 14, 13, s 12, da quadra nfi 67, descrevendo,
a mesma curva pequena numa distância de 85,50 metros até um marco no
final 0 no vertice da data nfi 12, Neste ponto a linha segue linerar—'
mente para a esquerda em aproximadamente 90fi passando e divisando as
datas 12 e 11, numa distância de 38,00 metros,, No marco lozalizado ,
no final da data nfi 11 com inicio da data nfi 9, a linha cruza a rua ,
nfi 36 e segue reta descrevendo um angulo de aproximadamente 57fi abai
xo.
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Percorrendo 23,85 metros aproximadamente
até um ponto no meio da data nfi 16 da q,uadra n® 69» Seste ponto a
linha segue linearmente divisando a outra metada da data nfi 16 e a
data nfi 15 numa distância de 23,50 metros até o ponto Am Do ponto a
localizado no vertice da data nfi 15, a linha segue reta divisando a
esquerda a data nfi 15, e a data nfi 14 e a data nfi 13, num total de'
52,00 metros até o marco inicial lozalizado no final da data nc 13
fechando o poligono.

Art, 2fi- Pica o Executivo Municipal Autg
rizado a doar 1 ADEàM SEA os imóveis descritos no artigo anterior#

Parágrafo Único; Os imóveis mencionados,
no artigo anterior serão destinados a instalação de maquinários pa

ra Neutralização de óleo#

Art# 3^- AS otras, previetas no artigo,

anterior deverão ser iniciadas no prazo máximo de 12 (doze) meses ,
contados da data desta Lei e concluídas no prazo máximo de 48 (qua
renta e oito meses de seu inicio).

Art# 4g- Ã falta de cumprimento do dis
posto nesta Lei e a modificação da finalidade da doação faraó com •
que os imóveis com todas as "benfeitorias e instalações neles intro
duzidas reverteram automaticamente e de pleno direito k posse do m
nicípio, como partes integrantes daqueles, sem direito a qualquer ,
indenização ou conpensação.

Art# 5S- Esta Lei entra em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário#

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra, Estado do Paraná, aos trez dias do mês de maio de 1#993«

INáCIOjfeíDES FILHO
Prefeiío Municipal


